
Prefeitura d

$&j FortaIez

TEkMO DE CON TRATG CELEBRADO ENTRE O

MUNIC!PIO DE FOR1AEZA, POR lNTERMEDtO
DA SECRETARIA MUN(CIPAL DAS FINANÇAS -

SEFIN E O CENTRO BRASILEIRO DE

PESQUISA EM AVALI4ÇAO E sELEçAo E DE

PROMOÇAO DE FVNTOS CEBRASPE,

A8AXO QUAIJFICM4S, PARA O F)M QUE

NELE SE DECLARA (P$ocesso n P041503(2020)

O MUNICIPIO DR FORTALEZA por nterrnédo da SECRETARIA MUP4ICIPAL DAS FINANÇAS
(SEFIN), locø)iz,dr na Rua General 8ezem1, n 755, Centro, CEP 6 055-100, re Okiade de

Fortaieza/CE, CNPJ sob o n 07 985 205/0001-50, nøate ato leattente representado peo

Secttno Murudpal das Finanças, Dr JURAP4DIR GURGEL 00P401M IILHO brasilefro casadc.

servidor publico inscrito no RC3 n p5002135325 e do CPF r 22288 113-15 rerMerte i

domlcado na Cdade de For1aezCE, doravante denomnedo CQNT*ATAN'TE e o CENTRO

BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PRc$OÇAO DE EVENTOS -

CEBRASPE. Aasociaço CIV sem fins lucrativos, com sede em SraslhâDF, na Uruversdade de

6rasFia (UnB) Campus Unversrtr1o Darcy Ribeiro Edifloo sede CEBPASPE Asa Norte Bra&a

OF, CEP 70842.970, qu&rficadc como org.nizaço 500al por meio do icreto n° 8 078 dc 19 de

agosto de 2013, e regido por ecu Estatuto pela Le n W637/19e, e, ;ut cnemente, pelo Cidigo
Ctvii, bem como pela ?egisIaço que lhe sela ap cve e pelo seu Reg rremo interno e regulrnentos
própnos, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, r.este aio representado pela Sra

ADRIANA RIGON WESKA, bru41ra, Dire1oraGer inscrita rio RG sob D fl 5000456138 $SPIRS
e CPF if 348.917.231 53 e pela Sin CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI 0iitora Executive, inscrita no

RG sob o
C
1038,227.882 SSP/RS e no CPF n 565854.810-20, tm a'tr si justa e acordada a

celabraçâo do presente CONTRATO, mediante as Clàusulu e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -, DO OØJTO

11 0 ob)etc do pe a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS OPERACIONAIS E TËCNICOS DE ORGANIZAÇÃO E

EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTD DE 50 (CINQUENTA)
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E ANALISTA DO IE$QURQ MUNICIPAL PARA

COMPOR O QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETADO PODER EXECUTIVO

DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, conforme inciso II dc art. 98 da Le Orgnica do Murucipio de

Fortaleza e da La n8794, de 27 de dezembro de 1900 Estatuto dós Servidores Púhlcos do

Murucipia nos termos do Processo if P047503t2020

Ra Gen.i. Bxerfl F ' Centro • CEP 60 055.100 rnza, CØ*r* B(m



:i&
COntabilidade

Administraçc

Economia

ANAUSTADO

TESOURO

MUMCIPAL Diretto

Cnuai da Computaçio, 1nfocmatc* a

oscarnento de Dados

Engenharia Civil 3

G.oqrafi 2

I 3 O concurao ptbhco objeto deste contrato sen reahzado por mesc da gurntes oas de

responsabilidade do CONTRATADO:

• 1 Fase * Provas Escritas Obetivss (silminstórla e darfcatóna) Serao eaboracias

07(aete) proves objetiva,, ma pans cada área de conhecimento, onde e PrØv Escnta lerá

carater &írninetno e ctas&fiçetóno, contendo 120 (cento e vinte) qts16es, sendo 50

(cnquerla) questões de oonhselmento b*eco e 70 (setenta) questões de 00nh5c4rn0nt05

espclfce

• r laso An':se de Tftuloe, de caráter meramente clsssflicatótlo, pare os candidatos

aprovados na prova obetiva, de I at* (dez) vezes o número do vagas destinadas a cede

çorihecnnertto (escahdaee).

1,4 Todas as fases do concurso e aAvahaçio R4opsicossoc& (penlcra módica) dos candidatos corn

dcnc srio eatzacias am FortalezalCE

trp1 5semt /65 Centro CIW SO 055.100 Forta*sxa Cean 3re*



16.1 0 etonograma de erectç$o deveu ser elaborado em conju

obarvando as seguintes etapas e prazos

15,1 1 1 Fase

ttaps
Pubcaçio dc EtaL D+ 15 da ape

Retaçio dos canUdatos âcetos corn s.nçIo de taxa 0+28 dias após

Retaçio doa didatoa ac.itos em reser• da vaga 0+4 dias após a

Pc0(Peuamecn
Litaem fna de cardatoa rdundo as iaeriçóss 0+48 dias após
PcD esccpapmnioaee1uwios
Dvuigaç*o do edta com info na6es obre a prova e 0+50 dias após
data no 53te do CONTRATADO

CaponibikzaçAo atr*v*a de n* de consuta Uirwidu1 I D+55 thea após
doa tocais daprov* otetva no *ite do CONTRATADO I

Prefedura d

Fortalez

com o CONTRATAbO

istmado

*srnnturs do Contrato

pubicaç.o do Edita'

r Iiiir

1.5.1.2 2Fau,

Etapas Prs.a aattmado
»

ticaç$o das provas ob1etvas O +60 dIas apói Pu.

Divugsç3o do sbanto das provas oetvas 0+62 dae apõs pvbc.ç1o
Resultado !tnal das provas ctjetvaa DsS2 dias após pi.bcaçic do Edital

Convocaçio para aveliaçio de e tu os jD+90 aias pó pl.b caç do Ed

Avaliaçio b.iopscoseocai (esponsabhdeda de 1 0+90 dIas após pub4caç*o do Edttat

SEF1N1 .

Resultado final da avaaço de Ututor, da avahaç$o 0+100 dias apÕse pubcaçO do Edita

biapsicouooal • prcsÕno do desempate de notas

Resultado finai dodesampat c1 ntaa U11C ti as após ptbllca do Edttaí

ttado ttrat do concurso 0+120 d*s t!p6!4à publlcsçâo do Editw

Referérca 1) Ora.

1,6 Ficam vinculados a estC wistnjrnento de contrato, como se rtIe lrn5cO5 estivessem o Teimo

tie R&einoa, etsborado pelo CONTRATANTE emS detevereiro de 200 bem como a Proposta
de Prastaço da Serv'ços Técnico-Especializado, apresenivia pe40 (0NTRATADO em 18 d

fevereiro de 2020.

2.10 presente CONTRATO tem corno fundamento os preceitos do 0iradoPub3ico. artigo 24, inciso

XIit, de Lo Federa ri° S 6S61993 (DI$PEN8A DE UCITAÇAO), inclu$1v com suas attereç6es
postenores, po se tratar de serviços técnicos corn entidade de n4tóna especlaflzaçao, de

inquestionS raputaço ébcopm(iesior'al e cem fino kiastivos, o Par$osr jurldico n° 4Of2O20

ASJUR/SEFIN e o Parecer n 27t2O2QPGA da Procuradona Gerar dci Munclpio

J?QÇQNTRATANTE
I

3,1 indicar repmsantarite(sj para realizar ri comunicaç*o com O COCIr*d0 acerca da execuç*ø
do objeto do contrato

lua Genwal øeern, 766 • Centro CEP co O6510Q 1e Gw& Brss#
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à Prefeitura d

It FortaIez4
-

o CONTRATANTE encamnhar ao CONTRATOO os argu v de retorro (padrao
FEIRAEAN ou TXT o padro do steme SIAFI) com os paenent rbdos

3 1 ponsabi srse por avaHar os ddata com rroa t vados e dab tados no

Ccncuso PubH& de acordo corn a eg&aço vgerite

3 i RespornabHzar se pela aaaço, durante o estAgro prcbatrro, Lid urrpet b dec15 ntre es

atobu ções do cargo e a defcnca doe candidato do do corn I legrcaç vçjente,

3 11 Informar ao CONTRATADO a osta de homotogaçAo do Concurso Pu*rcç

318 ResponeabHzanso, no momento do recebmentu os documentos pela afiX*QO
do urra fotoga 3r$ do candidato. suas aserraturse e a traosçc de uma frase no

formUflO fOrnecidO peid CONTRATADO

318 DeVmr o valor da nscriç.o em coo;nto corn o CONTRATADT

3i0 Rarrponsab4 u cu ,e o treparia huspiaqenLr C 0O8 LiS ÇC1WHe(S) (jC

tIverem quo se oeslocar ruas ree'rzsr o acornpantramento o a dsc da execuç4c desse

CONTRATO

3 21 FcaHzv a cuç(o co objeto contratu por term0o doa &*vdces denadon ra

CtALJSt1 A XA deste CONTRATO. pa'n acornoandarnenl4 e fecazsção deste

"strume m em dscorrnua sohcriar provia6ios do CON RAIADO e atendera

Ou just tu arA Oa

3 22 NoÜfcer o CONTRATArX de cuetouer ineuandade decorrenre da enfrege do Objeto
contratos

323 ApHcar is pna crados prsv else e- te e neste nstumento obseadr o rireo OMv ' ; crer a

e ao contraortr,

324 Arcai :teramcnte corn o rut cecorrente da evantuel resphcaçlrcr 0* prova, cusuco ci fatos

mcrtvaLiQres foern rnputrsdoa exclusvernente cc N1 RATAS I E

3 2 Compa'tlhsr rnr o CON IRA'ADO c ôrus decorrente de avenLl rerrpcç
'

prova

nuando ca fatos 'cuvadores neo forem mputaoos a nenhuma oaa artes

3,28 Ropooier sempre qua soucécdc pelota) Gestor(aj do evento desgnda pam CON TRATADO.

cc demarcas que lhes sejam apresentadas da acanto cem os pra* COtcOacCidos

327 ComunIcar se com a CONTRATADO para sootar ur8Ido8 1s demandas dicia ou

adrmmstrativas barr corno para ajustar pronedrsen'os e scacdar 55c14recrm5rttci par meio øe

oflo onderaparl iretorw-Oera! pra poda se sermrdsdo va eneH rnsbtumonst,

328 Sobcear ao CON TRATADO os substoioe e demandas judais* ed4mrstrsUvee nos termos

dos subitons 46 e437 deste nsirumentc do Cr)H41 RATO,

3,29 Cumprir as aecdreee judiciais nos prazos nelas estrrbscid;

3,30 No permitir a partKcpaAo de pessoas na Cornsao de Concurso n4a canoes esernmaøcreir

ou err funç*ea
'

acionadas oranizaçio e á tscahzaâa do corcoo que tenhm entre os

candidatos nsc,ntos parentes o' sangulneos unro ou alri3 até o kprceiru grau bem coco

umgr's lntirno ou rnmos capitals d maneira qua caco seja d0rtftado ease mpedancnto

Rua C,enr'* tMrernl F * Centre CEP eo o65io0 Fortaaze Cesra



Prefeitura d

Fortalez
M ,

o CONTRATANTE dever* pov$dwcara suVtuço ou o øftamsntO da p.uos impedida a

fim de que e mantenha s segumnça e a Usura do oortarne

.riir

.118 II - '.1ilt _

1
w!z.iitrtrN,r úr rnrrzi .T1fl.14!dizniI

.:i w: .:WiII11Wi

W1W1IIi1Dl1K.1i

EW1L 1o nriPi I]L.In1uI iiIjJ*i'I4 IM I.

4.4 Elaborar o caitar de dhiulg.çao e enviar via emal3 para sxaç1o em e abeecmentoa de

ensino e outroe oca#e de icsec a púbhco:

- L ... L .. li

Genem 8em1 7 Ctre CEP 80 O6b10Q Ce*, thss



Prefeitura d

I isÓ FortaIez4

4.7 Recebe; e anabear ao nforTnaçÕes pars aomprovaç$o de asençio d pagamento do valor da

nwiço nos termos da Le Mun upal n°9 242 dc 02 de ju'ho de 20C7 (doadores de sangue;

a pets Lo Mumapal n 10590 de 26 de junho de 2017 (pessoas benf'ubnsa de pelo menos

um dos pog as socsss do Governo Fede), confome proatmentos definidos na

Proposta de Preslaçao da SSMÇOS ThcntcosEspeciallzadoe do COt4TRATAOO

48 Eborar as to dc carddalos rçntas no Cønuroo PÜblcc p6o $nakzlç&o das necrç&oe
reazaøas pea temet, em data a er estabelecida fio Cronograma ceAftwladea

4.9 t)8ponibzar no site do CONTRATADO (CEBRASPE) e po; ernsil osr1ho de incnçâo paPa

o canthdato referente i ap50eç*o das Prova* ObØttvas

4.10 Elaborar, impnrnr e acfrndcongr as provas refendas na Proposta técrucs de Prestaç0o de

Serviços TécncoEspecahiedos do CONTPATA()O o as cThas de Respostas
Persoraltzadas am nun oro ufoent para thstribuiço aos ..arddAt*r nscntoi rio Concürsa

Púbhco

4.11 Granbr o silo e a prevenç*o de fraudes an' todas as vsec dc concuo e no caso da

ocorrência de um dos doa eventos (quebra de ugilo ou ocorrência $e fraudo desde que The

tenha sdo Imputada cups ou dolo, após o devdo processo legal, t sponseoizar se pelas

ações decoryanles destes ncluslve o Onus felato a um novo Cori)irso Públco

4.12 Arcar cxxn as despesas de proves espec4as, para candidatos ous jeclarern a neces8dadc

se houver

413 Providenciar ransporte para seus representantes de Srasfti.DF lidade de Fortaeza/CE e

retomo pai a aocaçao das Provas Oebvas,

414 Arcar corn as despesas de estada de seus representantes na dade de FortalezalCE

durante os tet oa epucaço das Provas Obetiva,

4.15 Provaleociar na Cdade de Fortaeza/CE, lugar seguro para a de Provas Obfetivss.

4.18 Providenciar na Cdade de Fort&eza/CE, lacei adequado para apka4ho das Provsa Objetivas,
incluam pua os candidatos corn necessidades especiais, na rma do subitem 441

observados os seas prôprios parametros e quantitativos;

4.17 Providenciar tcansporte local para os seus representantas, para a distribuço das provas a

matenal de aphcaço pare os trabeihas de visita, sinaiizaçc cit nstltulç.o de Ensino,
treiriamer,tc de tiocais e aphcao das Provas Oet1vas;

4.18 Providenciar o recrutamento de fiscais e de pesoat suxUar oar* sp1lcaço das Prt'vni

Objetivas,

4,19 Arcar com todas as essas decorrentes de pessoal regu slladt para 'iscahizaço das

Provas Objetivas e de pessoal auxiliar utilizado para os servIços e o ia'to, impeza e

ccnservaço dos locais de provas, bem como arcar corn todas as *spesao aecorrentes da

logotica paic a reazaço do Concurso Público, observado* os iarnslrnc a quentitvos

deflmoos pela própra CONTRATADA,

4.20 Respon3abiflzar-se pe.a ap4icaçáo e avataço das Provas Objøtl* contoime descnta na

Proposta Te<in*ce de Preetaçc, de Serviços Técnico-Especializados do CONTRATADO.

* rc Cerro- CEP 80 O55 100 Fortslea, GearS 8t*i
*
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421 ReponEhz -se po'o recethmento e avaaç$o dos Ttuos (CetWcsdos) dos aprovados na

pro Oeftva

'L
J ?

I.fl PMI.flTIItg

S e

- iii.. iIi.

428 Compete ao CONTRATADO manter o go quanto M qusetCes d p vas. sendo de sua

exduva responsabtk1ede a eventue quebra dnw so se decor-or:s ie sç4o ou omsso

de seus ampre.do& pr.pøstoa ou de Bancas Exemnadoras xr eis conatituldas

429 O CONTRATAOO enquanto pert. execulora deste Contraio ncurnbese do jenzar e

contratar as bancas per* taboraço e a correçác nSa pmvas, devendo o CONTRATANTE

acatar o crttio tradiconaI da confidencadade de sus consfltuçSo;

43O C) ciitno de qve tr$le esta du8ua consste bocsmente, na segurança e no sígo da

seteçøo quanto a

a) Manter-se exctuvarnente no alçada do CONTRATADO a nocaço dos nomes doa

partiaparitee, tnternoe o externos que integram as r&sridss bancas:

b) O COP4ThATALX) ccnakiera corno rqws4n pars eço da Banca xamnadors

reeponsve peta etaborço de provas, professores acadénxo, de reputaço ibada,

integrantes de tnstltthções de ensino superior ou de ÕrSos técnIcos sob a ortantaçéc de uma

equipe de especialistas na c0rifcç50 de provas em concursos pútcos.

c) Msegurar *bouto &gi$o quanto ao conteúdo das pcnvas ste o momento de sue a -oaçio

Gene Deze 755 CP SO O51 O Cas Rras
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Fortalezi

&31 O CONTRATADO spotaab zars, tambm perante terceiros, ormeie os caeddato

ncntoa no Concnw P b por prejuzos athtindos do ecimimento de qnequer da

stwdades ou ubrçjeçOes ue The estejam afetis nO! torni05 destCONíRAO ohseredo

O dCvdG processo OÇJ&

4 32 Em face de wnpoubLdaos técnc.a a legal de de1ecço &ou nte ptaço de trur&môes

etetrornagnéVca wtes por rtemied o de ponto eetrômco, te erorvace ar cx. quatquor Out'e

tnonatoge ornar o ONTRAÍ4DO em constatdo tos de naturuza e varfcancto

pe!os eeoc próprios meios o(;t nome(s) doCe) ondde1oa envavwo(s procedera
rschi vamente ó anufaço d(e) proa() desses p bopeiites pcocedmenTh e5fW(

reetoto datos vvd&s) tendo em vsta te medidas de sag rarc

adotCdw R4 ADO pera evitar ta'e ocorê

433 0 CON RA A aessorar no qre couber a Cnrsó r4* do Concurso Pubbco

no ecotar m cc soa Orgs Pobcoc e denss en ganto a pocsivs
questorarnentos perinenlas ao processo seet vs

4 34 Dmmw event as duvdas dos cend datas quanta egstaçAo r røç)L9n1efl1øço do

Concurso Pubhcç conformo pcaveo no sari 4 riu Proposta 14crnceÇ Prucuttcte eços

TécoEaosaaftzadoe do CONTRATADO

43 Durante a exec ço de todas as etapas so Concurrw P 5 4. o CCNRArADO se

racporccabthzera pea eaboraçAo e pco cuvro de eob&rios ao ONTRAO'NL :e a

resposta s demandue judrciae e adm nstratas referentes a c bf!o leetc rrcccnctcmO de

CONTRATO exceto em eiaço a metanas qos sejam de reapo rebOrisóe eciuave do

CON TRATANTL como aqueles attaa coa regusrtos do cargo

438 0 CONTaATADO respondar* nos 'ezoe a segur relaccodoa qcarcdo rik for

estabeecdo pcazo especifico peios õrgke dc Poder od4cno Mnstno Púb co e da

Admrcstraçáo Púbhca a contat rio recebcmerito do ohao

Açcic dffidrfw e
estiióien AçÕ.s

Møndcdo

Cøf&øre em Geral I 1.geonça mG*cl

I dIu úte 7 diu utc S thu 10 dIas Otes

4 37 A disporubdade pars o fornectmento dos bldros rrienaondos no aubltem 4 36

pnanececá váda m&srno após o perodo de vtgnoa tio presente (onitaio para demandas

judctac qce estejorr re accoriedos ao objeto do coirsto ma Ctvd*5 cc rsporcsobffldade
do CONTRAIAt

4 38 0 CON IRATADO devera dIsponIbilIzar assessora oroca no dia 4e apcaçk da prova a

qual de ptarilk em BrsettrWDF pera orientar o Coordenador de Apcaço de Proves

no racabroerrio CC evertutus oficiais ria justtça t civtmr aspectos uclCO4

4 39 0 CuN YRATAD() deará fornecer atravós de rniths toda * dcmarSaç1o produ:da
relacionada ao Concurso Publso desta Secretana Muniçpc des Fançss bem somo fazer

a guama dcc mesmos pelo parwdo de validada SO Concurso

Ip Ru Cencsru: Oezeml 755 Centro CEP ao Q55iOO Forts soa Gaunt Wuc



441 Custodur em loca uopnado, pelo pazo de va1dide do Concurso, a contar da

homologaçao, todos os fwmulàrias de mscrlç*o, faltas de respostas, fo as e frequncs e

prtvaa apncadas no conrso, após esse prazo, en smnsr o materia' retatvo e fotha* de

respostas ac CONTRATANTE, pars que fIque sob sua responsabftdade ou descarta-los após

autonzaç5o

4.42 Manter, duarite o perIods de VIQAnCs do contrato, xas as condtçôes de habitaçâc

qualtftc.açk exig das para a contrataçk;

4.43 Oesgnsr repcnsv& com sutonoma pars so'ucionar es questøes que surgreni durante a

vgênaa do contrato e pars a intedocuçáo do CONTRATADO com o ep entante do

CONTRATANTE, rfuranfe o pertodo de vtgênca do CONTRATO

4.44 Arcar nteramente corn o Onus decorrente de eventusi reaptlcaç*a ce prova quando o f&cri

motvadoree forem u1os exc$usvamente so CONTRATADO

4,41 Responder por quaisquer danos ou pr'ejulzoe pmvenlentee da execuçlo triegutar do contrato.

corredo s expensas do CONTRATADO es correspondentes despesas, no todo Ou er paria
da roa nm que se ver1fcar vt0408 detettos ou lnoocreçAu durante ou após sue preetaç.o

441.1 Nb 5g consderada execuçbo irregular (para ou total) as nteceorrnaw 000rndsr

durante a execuçbo do evento obteto deste retrumento de CONTRATO tes cr e'ro em

*'d tee cáculo de notas e svaaçbo de canddatoe qua concorrem p&os sistemas de cotas,

isnie que tala tntercon'6nc1ae sejam tempeettvamente resoMdss e riSo compmm tarn c

rr,suflado firisi dc evento ou causem prautzo fInanceiro so CONTRATANTE, considerada a

natureza dos serviços a srem prestado. e a prevlsbo tSc$t• de que pods havr equlvocos
suariveis rias avaliações e rios oStculos de notas, a que se evidencia COffi s exlatnc4a de

fase recufsal em cads etapa/fase,

446 Gompaitilhar corn o CONTRATANTE o Onus decorrente de eventu*I røapHcaç$o de prova

quando os fatos mottvsdores riSo forem imputados e nenhuma das partes,

4.47 Responder por quaieguer ônus, despesas e obngações de natureza tralhlsta,

previdenciêna ftcat, acdentór1a e os demais costas diretos e indiretos, ass rn corno por

encargos reativos a almentaçbo. transporte e outros benefIcias de quekuer natureza,
decorrentes da relaçlo de ernzego do peesca que venha a ser contratado para a execuçSo
de servços ndudos no ob)eto do contrata, çuerilados a devido processo egel e o dreio

* ampJa defesa e ao oontraditõrio

5. Ç44SULA QUINTA - CANDIDATOS SUb JUDIÇI

6,1 0 CONTRATADO se rsaponsaUftraré de tom'ie tntagrw pcr everL n<ueSo de candidatos

sub jud/ce nu fases de sua responsabIlidade, quando ease r'cuusu de falha na

execuçbo do serviço mputada erciusivamente so CEbASPE uactu* os poncpios do

contri.&tóflo e da amp'a defesa,

CI,, • CEP 60 055 100 FovtaØz$ Cews Ør
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53 Caso o quMnttabvo Imne de canda1os subjudlce seja wtrap*saado averâ serfltnadO Termo

Adttwo ao Contrato, a tm de manter o aqutbiio eonÕmco fnarce
, de modo que caberd o

COWl RAIAN E E os custos dos eveneuee candidatos sub judtoe e

5 3 1 Pars a pac1iaço do Temo Athbvo ao Contrato. o CONTRATADO a seniar os custos o a

jus1rEcbva perbnerdes. med ante phv&ha de compo&ço com ras a etuatva de custos

Jo eorto ctjelc deste rtwmanc de contrato

6

$ 1 A lestrra do presents natrurnento sera a servidora MARIA DA COCEIÇAO DE OLIVEIRA

MORAIS natmçula ri 51 'otada na Céuta de Gssl8o da 4 LEGEP da Sooratana

Murcipa das F inanças(S1FtNj, peciamerte Oesgrada para eete *m peo CN1RAANTI

de acordcj com o tabecojw no ai €1 d I e ioiere n 6661 t4 dorevantS dormi nada

GESTORA do Contr1o,

6.2 Os serdoreo abao batidos faro o acompanhamento e tiscabziç*a auxJando a Gestora tic

CONTRMO So eisa DARIO GOMES DO NASCIMENTO, mtlicta 89936 e RO8lANf

GURWL DE SOUZA matrtcus 106908 ambos od na CIuIa )e estan do Pesoaa

CE(EFfSbl IN

8.3 Os trabalhos aero supervonados pelo CONTRATANTE pe errnÕdc dos servdoios

rneconaccs rica subitens ti e 6 2 com podares para iem*car se os serviços est8c sendo

executados on acordo corn os Termnor do Processo n P 04 5O3t2 O anehsr, decidir 5

proposçbea dci COWl RATADO cem vistas melhore daqueles srar advet8oas quanto da

attes coetdas polo CONTRAEADO quando trojveram, e ende opinar nbre as demais

ações buscando sempre o perfeito ardamerío das at' s abeqjadab por OStC

CONTRATO

A fiscatizaçõo de que trata cata Ct6usuLa n6o excur nem red a reoporabOdade do

CONTRATADO flCIUSiVC perante terceIros por qeiaquer lcreuiard* ias

t5 Quaisquer cxigêncaa da flscaizaçao inerentes 6 eecuç6o dot serviços daero srr

prontamente atsnddas peo CONTRATADO sem boos pera o CGN iTANTF

A hscaIurç8o so reserva o direIto de ree.tw rio todo ou em perle ar serviçmi prestados, se

estoierrim err uesacerrio corn o pravistur reste Teimo e na Proposta edr os de Pmenthçõo do

Serviços I8cnlco Espeuazados cio CONTRArADO, onde o se vço retsttado ceerd aa

exCcuarir novamente cam õnue para o CONTRATANT

t7 tj servidores micados rios terra ti e 82, senSo respons6veis ps atesto relerente a cada

etapa ao serço realurado

68 0 CONTRATANIE rio1rficar8 o CONTRATADO, por escota acerca ias eventuais tahes e/ou

rregulandadee ronstetadas na oxecuçõo nos servçee, para que se *m adotadas as moddos

cotTelivas icsaáres concedendo o preso n'nimo dc 5 tcincr 'on cites, salvo motivo ris

farpa maior pare que o CONTRAtADO se manfeste acerca da fetos apresentados or

apresento odiosa,

t9 O CONTIATANTE poderd apcam quando couber, as penalidades por desocmnprrnanto do

contrato, resguardados o dev do processo gai. o direto ampla dee e ao crracadutÕro

7 ÇJ$tJL anMA ..[LA,EÇ,VÇA9,PQ REscJ,Mg QQÇ1M

/
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lA A rwuç total ou parta deste CONTRATO e e oconnda de Quarue dOs motvos

art 78 da LeI Federal n 66611993 ser* causa para sua rc3c na foma do

art 79 coir ru weviatas ro art , do mesmo dip'oma lena

ill [LIII I I (I H

;:::::: H

*

i'lte

ji :.
•

* *li, • • 11 a

VU - O desatendirnento das determinações regulares da autoridade d.agnad* para

acompanhar e fiscahzar a sua execuçio, assim como as de seus supefloces
'JUl Ocometmento reIterado de faltas na sua axecuçio anotadas na forma do § ia do art 67

daLen08866/1993

IX A deaetaç,o de falêcca ou a netsuraç*o de In5OIvflca cMl

X A thsso iço da soøedede ou o falecirriento do CONTRATADO

XI - A aliefaço eoc4al ou a moddcaço ca rnakiade ou de eetrutura da empcea que

prejudique execuç$o do CONTRATO,

XII Razões de lnteree $bl3, de aflo rolev*nca e amplo cønPecnta us cadaa e

determ*nadas pele mx ma autondade da esfera edrn - atla a quo esta subordtnaou ao

CONTRATANTE e e rdrm no processo edmnatretvo a que se refere o CONTRATO.

XIII A supressAc, por parte do CONTRATANTh, de compras. acarrolando modlcsço do

valor tniclal do CONTRATO além do tamta permItido no § ldo art 65 cta Le
a 68011993:

XIV - A auspenso de soa exocuçio, por ordem 0sutt do CONTRA7AN TE, por prazo superior

a 120 (cento e vrde) dIas, salvo em caso de calamldade pública grave petiurbaçio da ordem

interna ou guer'a, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo praro

,ndependenernont ria pagamento obrigatório de indenizações pelas suceuwaa e

contrstualrnente mprnnstas dsmobilizações e mobIlizações e outras prevlsiss, assegurado
ao CONTRATADO, resees casos, o direIto da optar pela suspensla do cumprimento da

obrgeç8es aseurmdas alé Que seja normalIzada a altuaçéo;

XV O atraso supeno a 90 (noventa) thu dos pagamentos devdo pea Admuietraçáo
decorrentes do torneamento, ou parcelas destes, ji reo.b.dos, salvo em caso de calarmcade

publca, giave perturbaçio da ordem interna ou gueTYa, aaeegurado ao CONTRATADO o

dwmt' de optar pe suspens*o do cumprmento de suas obrigações até que saia nomialtzada

a sduaçko;

XVI A o orlenaa de caso fortuito ou de força maior, iguIarrnente comprovada, mpedítiva da

execç4o do CONTRATO,

XVU - Cm casos da msclaao contratual am-âo formalmenta mOtvados nos autos do procesao

aseçjurado o contradrtórlo e a ama defesa

xvi:t Descumprimento do dIsposto no nasa V do art 27 da LeI n $ 880/1993 sem pcejuizo
das sanções penals cebivels

7.3 A rescsk miO presente CONTRATO podera se'

(ne øewa 755 ' Ce CEP 80 855-100 Caa, Rs



Ø PrefeItura d

__

FortaleL
j

I - Deterrnnada por ato umiaterai e ecnto do CONTRATANTE, ro$ casos enumerados nos

n'osos a Xh a XVI co dam 7,2.

AmgveI por acanto entre as artes reduZd9 a termo no pr ce'4'. da Conc'ataço desde

pus hoja conyan énoa oars o CONTRATANTE,
- Juthcal, nos termos da egsIaç.o.

IV A msoso adrmnatratrm Ou armgével davard ser prsdn1 Ce autorizaçao escota e

fjnd5mer4ada da outondade competente

V Quando a rcs-o ocorrer com base nos ncsos XII a X J do rte» 72. esm que haja culpa

do CONTRATADO aeré esta reuarodo das p'eyiIzoe reguwmente praalos que houve'

sotnrlo rdn .-rnta :jrrtn

a) devnuço co gsrarrta

b) pagarrentos dectos pea excrcuçäo do CONT4ATO até a cata da resc's&;

a) pagamento do custo da derobdrmo

VI Oconepdo rnpedrnentc par&rmço ou suctaçAo dc ONTRA 10 o praio da execugo

sera pcon-ogado autamatrcarnente por guaI tempo

7 4 Arcso da nua rrat o rcao I do Item 13 acarreta as asguntee rcnuèr' as sem pejuizn

das sanções previstas neste CONTRAIO.

I - Assorrço med ata do oteto deste CONTRAIO co estado a c-a p qua se encontrar por

ato prôpna da Adrrnnrst-aç,éc quando couber

Ocupaço e utrftraçâo do loca; instalações, poupamentos rnater e pesso empregados
na exeuço da CONTRATO necassrios sa conhnuidade puaS :0 couber, na vrrn do

iOC4SO V rj art 58 da nt S 6P93,

II Fxacuç& coa valores das muitas e inr1anzações a ala devo- s pars ressarnrrnento ria

Admmistraço

tV- Retençio dos créd'tcs decorrentes do CONTRATO até o -n-ito preiuzaa c cado' O

Admínistraçc

1* A apcaçõo das mathdas previstas rias incisos I a II sa tarn fica a cntanN l

Administrsçõe, que podctré dar cortitnuidade á obra ou ao serviço por oxecuçÓo direto au

indketc

§2' E permitido Admlrnetraço no caso de fertcja do Cr)N TRATADO, mafltr o

CONTRATO, podendo assurmr o cortrola de rielerm nadas at- dad da sacoços essenciais

§3 Na dipõtese do inciso II deste item, o ato deverá sac precedido deju1orrxçAo espressa da

Secretane Municipal das Sinanças - SEFIN

A raro ro cc que trata o iflCl8O IV do item 7.3 permita ao CONTL1ANTE C sou cUtérO

aplicar a medida prevista ro OC5rj I deste item

Erric CONTRATO poderd ser rescirsddo a auaTuar tempo pelo C)NTRA1AN1i, merimeta

av-so prévio dc no mlrnrn 30 (tnOt5i dias nos casos das rescisões ci.' ertea do previsto nu

curso XI., do cit 7$, da Lei Faders n B 668/1983 (irubltem 7 2, rncis XII deste CONTRATO;

corn cue cabs ao CONTRATADO Omito indenizaço de qoeiquer 4ip40rn
-

8
-

t11 As partes nfl 'eapenderdo polo descumprmerrto rIas obrigações Os) preulZO$ fesultantee de

caso (orbit força ma °a forma do au 143 do (,o. -u' "rei Bras leito caa" aro que

Oienen- Bezarli, 155 - Çsrrtrcr - i- P eu O55-1O totsie*, C-awl. 8wsll

-
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qualquer des partes pode pletear a reeciso contratual

8.2 0 penado de suspenséo dos serviços decorrente de entoe caractenzados como caso

forturto ou força maior serb .escdo ao prazo contratuaL

8.3 Occmendo drr.urrst&ncses que justifiquem a nvooaçAo da exst6nas de caso toriuto ou de

força meoi-. a parta mpo rbiUtada de cumpn e sua obníjaçAo devera dar oorlhecAmento á

outra, por escrito e Imediatamente. da sua orInca, da sua 1u&mcatv e de suas

coneequnc$as,

9,4 Durante o perlodo defindo no subitem 8.2, as partes suportaro independerrtemsrfls, suas

respectivas peclas,

8.5 Se as causas de suspensão perdurarem por mars de 80 eessenta) dras rxecubvos,

qualquer .ma das partes podera notificar outra, por esatto. para o nrtcerrarnento deste

natrurnento de contraio, sob condições idônticas Is estipuladas no hitn'r 83

9.1 Caso a C5NTRATADA venha $ praticar ato Ulcto, eatar suerta arsntindo o drelto previo
rio ctaçac, ampla detess. contraditõno, sem p'ejuIzo Ias sanções legal, nas esferas cEva e

cnmna, às segunte* penalidades, de acordo com o Decreto Munrcpal n 13 735 de 18 de

janeiro de 2018

9,1 .i Adyertnua

9.1,2 Multas aplicadas isolada ou cumulativamenta com outras sançõOs, sem prOjuizo de perdas
e danos cablveie na seguinte forma.

9.1,2.1 MuIta moratória de 0 33% (tnnta e tres centésImos por conto) por dia de atraso na

exeçIo do serviço até o Imite de 99% (nove virgule nove por canto). rpordento
-a atá 30 (tanta) dias de atraso, cIculado sobre o valor con'eapondente parte

nadimplente. exduida, cuando for o caso, a parcels corrpondente ace tmpostos
destacados no documento fiscal;

9.1.2.2 Multa rndenizatória de 10% (dez por cento) sobre o vaiar total da contrataço eni caso ria

recusa do infratOr em assinar o CONTRATO, ou recusarse • aceita ou retirar o

instrumento equivalente;

9.1.2.3 Multa de 3% (tr$s por cento) sobre a valor total di contratação, quando ltcuver o

dascumprimento das normes juridices atraentes ou dai obflg.ções asiumrdas tais como

I) dai*ar de manter as condições de habíliaço durente o prazo do CONTRATO nos

termos do rncso XIII do art 55 da Ler Federal rr B 668193

ti) permanecer iriadlmnplente após a aplicação de adventéncla,

10) deIxar da reguLarizar, no prazo dettnido pelo CONTRATANTE os documentos

exigidos na laglslsçao, para fins de liquidação e pagamento da despesa

V) deIxar de complementar o vIor da gerenea recolhida arsôs solctação do

CONTRATANTE

V) não devolver os valores pagos indevidamente pelo CONTRATANTE

Vi) manter furcronãrio eerr qualificação para e execução do obeto do CONTRAiO,

ia Gnec Bezenl s ss C.ntro CEP 50 05.1OO Fortaleza Casta r*wr
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Vt) uttkzar es deendénóss do CONTRATANTE para fin4 dtvaraos do obato do

CONTRATO,

Vll) to'erar no cumpnmento do CONTRATO, rtuaçio apta a çrar ou causar dano tisico,

tesio corpora' ou conseguncae Ietas a quetquar pessoa

X) rlexar de foweer os equpamentos necessânoz e p a execuçao do objeto

contratua', quando xgdo, aos seue empeQados o&. omrse em fscaUzar sua

utthzaçc na hpøtese de contrataçio le sevfços de mio de obra

X) deixar de aubstttur empregado cujo corrportamento fr inrrpatvei com o interesso

pbkoc, em eepecat quando eoicltado pe'o CONTRATANTE

X) detrar de repor funconànos taftoos

XU) deixar de controar a preserça de empregados a h4t,se de contrataçáo de

serviços de mio de obra,

XIU) deixar do observar a egsção petinelte ap1tcáve ao se.i remo de atvdade

XIV) dexar de efetuar o pagamento de sainos vaies transpcr1 esrfeço segwoe

encargos fiscais e socs, bom como deixar de arca co q.* suer outras despesas
relaoonadas * execuçao do CONTRATO nas datas svençadar

XV) deucar de apresentar, quando sotcdado documentario tsca trabalMta e

previdencária reuanzada.

9.1.2.4 Mutta do 5% (anca por cnto sobre o vor totet da contrataçio; na b.põtase da o rnfralor

executar o objeto cortratuo e' iesaordo :rn e eaec condções e quaIdade
contratadaa e/ou com vao rrequandade ou detedo ocufto qu e tomem mprópno para

o fim a que se oesbna

9.1.2.5 Mula nJernzatôria de 10% (dez por cento) sobre o va'or tots dt CONTRATO, quando o

infrator der causa, à reecsio do CONTRATO,

91.2.6 Mula kndnzat&a, a titwo de perdas e danos, na hpótsss de o i$ifr.to ensejar a resc

do CONTRATO a sua ccnduta mphcar err gastos ao CONTRATANTE supet1oes aos

contratados ou r.qistradoe

9.1,2.6.1 Sea recusa em aasrar o CONTRATO a que se refere ao subem 91.2.2 for motivada

por fato mpedttivo releva rte devdamonte r.ornpmvado e eupe4,niente à epresentaço
da proposta a autorIdade cc mpotente para e contrataç$o poder4, methante ato motivado,

delar de aphcar a mula,

9.1.2.6,2 0 atraso, para eelo de ccuo da multa, ae contado en $as corrIdos, a parVr do

pnmero øa ubl suhsecuente ao do encerramento dc pajo estbelecdo para o

cumpnmento da obngaçc,

9.1.2.6i A ap4c.aço das mules de natureza muratóna fio impede a ø$csç*o superveniente de

outras mulae p'evstaa reste ertgo, cuvnu8nd04a Os re5per&s valores,

9.1.2.6.4 Quando da apucaç*o da periahdade de rrufla deverao se' oorvadas ai atenuantes e

excwdentee de sue aptcaç*o, tes como as hiptesee de força msor ou Caso fcrtu4o,

quando dedamente omproadas peso mfrator

9.1.2.6.5 A cntno da autondade competente o vsor da murta noderi ser descontada do

pagamento a ser efetw3o so CONTRATADO, inciuse antes a execuçio da garantia
contratual quando esta for prestada sob a forma de cauçi$ em dinheiro;

Rua General Bezentt, 7 • Cen'o • CEP (30 055-100 f'orts'eza (ea5 (3rae
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$,1,LL6 Caso o vaor a sei pago ao CONTRATADO seja maufioente ;ra srtisfaço de rnutta, e

rança eert desconteda da garantIa contratur

512.8.7 Caso a laculdade prevista no Item 9t2.t$ no tenha síco exerdda e vedficada a

risufidéncia da garantia para satisfaçêo ntegraI da multa, o saldo manuscente será

descorrado da pagamentos devldos á CONTRATADA,

0.1.2.8.8 Após esgotados os meios de execuçàc direis da sançio de multa índldos nos tens

at2e e L1.2$i a CONTRATADA será notificada para recolher a importáncia devída

no prazo de 15 (quInze) dias, contados do rabmento da comomceçáo ocial,

9,1,2.8* Oecorrido o prazo previsto no item 9 12 6,8 o CON TRATANTE encarniitharâ a mu'ta á

Procuradon Gera; do MunLclp4o para que seja insçnlo no Olvida llva do Munclpio,

9 1 2,110 Caso o valor da çarsr*tia seja utilizado, riu todo ou an part& pare o psarnento da multa,

esta deve er complementada pelo ÇONTRATAUO prazo de até 10 (dez) dias úteis,

o contar ria sohcdaçAo do CONTRATANTE

9,1,3 impedmentc ri, licitar e contratar corn a Aõmtnelraçáo Oreta e Indireta do Municlpio de

Fortaleza a deacedenciamento no Cadastro de Fornecedores da Central de Liitaç6es da

Prefeitura de Forteza CLFOR, pelo prazo de até 05 (dnco) anos;

9.2 Na apitcaçc ae nançes devem ser considerado s seguintes cirounstincias

I. a naturoza a a rsvldade da infraglo cometida

II, os canos que o cometimento da Infraçio ocasionar aos serviços e soe u5u*ñoø,

Ill a vantaçem aularida em virtude da infraç$o;
IV, as oircunsrârclsa gerais agravantes e atenuantes

V os antecedentes da licitante ou CONTRATADA

to. ÇtAUSULA DECIMA DO VP4Q!

10.1 Pela presteçáo doa serviços técnicos espeoakzados descfltos na Proposta do CONTRATADO,
o CONTRATANTE pagará * CONTRATADA para até 6000 (esta mii) candidatos inscritos

(paçantes e isentos), a mpod*ncla especificada e seguir

Valor do CONTRATO: RI 259,638.22 (duzentos e onquer*a e nove mi seiscentos e

trirt8 <r'co reas e vinte e dois centavos).

a Valor po candidato EXCEDENTE a 6.000 lnacrttos: R$ 50 00 (crnguenta reals)

10,2 0 CONTRATANTE definirá o valor de inscnçào no presente Concurso, que será dugado na

ocasc da pubuicaçáo do Edit do Abertura de lnscxíções.

10.2,2 0 CONTRATANTE utatzará a prestaçao de evços banoártos cc sua rede arrecadadora de

receitas municipais, composta de instrtwçôe* financeiras previamente oontratadas, para
efetuar o recolhimento do valor de inscnçáo doe coricldatoe por meio de Documento de

Arracadaço Murnopsl(DAM), contendo código cia barras, arcando com as despesas
rtcorrerdaa c1als p'astsço, bem como ericarmnhars so CONTRATADO os arquivos de

G.erj tkzern " Cntm • CEP 50 O551OO FortS, Caíra, B4aíIl
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retonio (padrao FEBRABAN) com os pagamentos doa candidatos.

1O3 Sere de raspo b*bdade do CONTRA1AN TE o Onus nfere1e aos cnd da%s que tverern as

reuenrrentos de isençao do v&o' de nscrço defa

1a4 C) pagamento do seriiços tnbufdos ao CONTP'MX un o' parceas

znrfrme sag.

e)
' Partata 50% tdnguanta por cento) do vator do Contrato page tr 10 icei aa Útea

saia de oremento on cadastro de nscntoe no Concurso. rernoo do vaor por

centhdata excbdente caso ha Na hipótese de ndusáo de cad ttos no d- as aptcaço

des proves nrn vr1ude da não recethmnento da nrnnçáo por rrnhvos de ordem técmca ¶ahaa

os wmuncação, bern como outros fatores que mpossdthtem a trsfe1nua de dados a

raterança co numero de oscatoe após a fechamento do cadastr sara paga ra torceas

parcea

b) 2' Parcea, 30% trrda por cento) do va'or do Contrata, paga até "P dei) døs utes após

apbca4n das Proves Obietivas,

c 3 Parce's. 20% (vtnte por centot do vator do Contrato paga eta 10 e) ces após a entrega

doa Re dados F coo ,crescida osso hs, dos Jootos cch4los no d a da apdcaço
das Provas Obi

Q,4,1 O; agamentoo dan parceas soma especfcads o am 104 ficam rdonado á

smssão de Nota FecaVFature emidda pós CONTRATADA CpA ernss8o do empenho

1tL& Gaso ha drferença rio câlcuki das faturas acima mencorwdas enoe o quartdafio Of 05 dc

nscnçôes efetivadas o e quanttatwo de nscnçâes prsmmerss esa* diferença será aiustada
na emmsão da ifltme parocta

10.6 Ne hpótese 'ta o CONTRATANTE não atoLe ao CCNTRALADO o nagarnento das

parc&as nas épocas e nos termos previstos no item 10 4 desta 'ás. e desde qua o

CONTRATADO não taros coriramdo de olgrno forme, cwe í' devkl o vidnr será

acrescido, a thu ode compensação financeira, de mutta de 2% (do çi coto mais encargos

moratónas caicutedas sobre o vetor as parceta &ou psicose vencidft apurados conforme

seguir

Mutta 2% '.VP

EM I x N x VP. onde

Encwtjos Maratónos Devidos

ndve de stuahzação 0000 1643ff assim conads a"do o percef$UL da texa anual cio 6%

(sei por cento)

N Número de dias entre a dita prpvta pera o pagamento e e do ettvo pagemetlo

VP Vror aevido (valor da parceia vencida)

10,7 A co risaç,áo financera davorã ser incluida na fatura/rota maca aguao ao da eventua

ocon'éncia do atraso

11

14 4 0 pagamerdo ad',ur4o do oteto desta contratação será proveniente ds recursos da Saci ataria

Rus Genera Rszm 755' Centro CEP 80 O55IOO Fnnsreze Ceará Cras,
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Muncipal de,s Fnanças e asr efetuado conforme CLÁUSULA DCIMA tsm

pagamento deverá ocorrer após ser devidamente atestado pelo Gestor da contrataç*o
mednte crédito em conta corrente em noma do CONTRATADO exciusivamenle no BANCO

BRADESCO 8th,

11.2 A Nota Fiscal dvat-* ser faturada em norns da Secretaria Municipal ds Finanças,
tncrtt* CO CNPJ sob o n 01,965 2051000180

112,1 A nota fcaiatura que apresente ncocreç6es será devolvida ao CONÍRAtAO() para e

devidas correções Nesse caso, o prazo de qua trata o subden 111 oomeçar a fiur a part
1 data de apresentaç*o da nota iscalMatura comgda

113 E vedada e rae izao de pagamento antes da eecuço do &inaço ou se o mesmo no es1ver

de acordo cor' as especmcaçõss desta inslnrniertto

11,4 O pagareautos encontram-se ainda condcnnedos à npresentsço doa segurttes

comprovantes

11.4,1 Docornentação relativa a regulandade pare com as Fazendas Federal Estadual e Munc*pal
a Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e a Jusbça Trabsihista

11.6 Toda a docarneritaçao exigida deveré ser apresentada em orignal ou por qualquer processo

de reprogrufta obrIgatorIamente autenticada em cartóflo Cesc nata oocurnentaçáo lenha ardo

emitda pea viemet só será aceita após a confnnaç*o de sua sutermoldade

11 8 Fc.a detindo, pare todos os efeitos tnbutórios, que o Dltrtto Fedeat ser* o local da prestação
dos aerviços, lendo em vista que as atividades principare objeto de eventual contratação ser$o

desenvaMda$ na sede do CONTRATADO em Brealila OF tais como: a)a elaboração, revisao

compo&ç* prasso econdoaramento a correção das prnves objetivas; b) a elaboração
rsvis composrço do editais, comunicados, tcrrv. cecastros e lstagens c)

processamento eietrõnrco e emtu4o de katagens referentes a todas as etapas do concuraa d

u1gaiianto doe recursos adriunistralivos interpostos Ic cnnthdatoa e e) elaboração das

euisdros necessários a respostas em açes judiceis ajuizadas ontra a CONTRATANTE em

relação ao concurso publico

12, CLAUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DOS RECURSOS QRAMEP4TAIO5

12.1 As despesas decan'erites desta CONTRATO correo á conta de dc1açee ccosrnadas

abaixo on tidas da Secretaria Municipal das Finanças

Projeto/Atividade 23 101-04.122,0082.1125.000ø Realização e Concurso Público e seleção

de pessoa1

Elemento dc Despesa 3.3 9039- Outros Serviços de terceIros Pessoa Juridica.

Forte de Recursos O.i001.0000O0,01 - Recwos Orthnárioe

3JiW.TTI

13,1 Este instrumento contrato poderá ser &terado mediante paduaçac de rerrno Aditivo, com as

devidas justificativas nos casos previstos no artIgo 85 da Lei ri 8.668I1D3

I

Ru. Oener Bazerni 755 Centro' CEP 80 055-100 Fod*Iex* Caai* BraSil
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141 0 CONTRATANIE provdenoará a ptblicaço do etato deste rn V. de contrato no

øiàrlo Oficta do Mun cpo na forem do parégrato único do art 6' 4 Le nG 8666/1983

15.

15A A esucAc deste Contrato, bsrr como os casos omissos reguar s4o poaa uWWsUS agu

expressas e pe os prrrcetos de Drerto PubLico, aicandcose Sup et omente os pnncLpios da

teone gera dos tratos o as deposçães de direrto povado na fcnna da lo'

1&

16,1 0 prazo do vgênca da presente controtaço do 2 doze me*e contados a partir da

assinatura o pe54re10 strumento podendo ser pro ado no torra do art 51 rmoiso H da

Le n 8 666/' devonoc so' publicado na forrra do pardgto unLcdo art 61 da Lei Federa

n8 66611963

ILI,11 O prazo de execuçáo será ste 12 (daze) meses co até a hornoogpáo uo concurso o ous

vencer prmero devendo acenar dentro da vigñ004a do o roto podendo nc rerrogado
naformd ai 5 rotso Ido Lo f 86661993

17 Ç, Ç1MAIiQ&ARAPffl QNTRATUAI..

111 C) CONTRATADO deverá prestar gwanVa contratual wrresponaent B S* (anca por sentia

sobre o valor do Contrato em contormtdado com o drspasdt no
" 56 tIa La Federal n

8 666/1993, vedada a prestaçáo de garonla através de 'tlt0Lo d Divtdtt AgrAfo ievendo

optar pa' cauC2to cru d nhetro segura.garertha ou 5flÇO bancária ,$ c ponde ao vaku

de R$ 2 381 '8 (doxe md, novecentos e oitenta e um roe o e etinIa a se o centavos A

garantia prestada será rostduLda e/ou berada após o curnpnmoato integral da todas as

obngaçÓe contrtu, e quando em dinheiro, será atualizada r4ne10 amante çonfonur'

dispõø o § 4 do art 56 da Lei Federal n 9 886/1963 vedada á ros*eçác de garantia através

de fltulo da Dvida Agrada

17,2 Na garantia deverá estar expresso prazo de vahdade superior a 9O(noventsL dias do prazo
contratual

173 A não preataçAo de garantia equvoie é recusa iniuslificada pera o oo4tratsção caracterizando

descumpdmoi to tola da obngaçâo assumida ficando o LCíN RA1AiO au;altu és poria tdades

lega'mente estabelecidas. nctusive multa,

174 Na ocorréncie de acréscimo contratual de vstor deverá ser prestada garantia poporc*OnW ao

valor acrescido nas mesmas cordrçies estabelecidas no subitem 17 1 deste instrumento

contratual

¶75 A Conta pars a reslizeçio de depóatto bsnc*vlo, caso seja essa aopç&o da prestsç*o da

garantia. contratuat deverá ser prestada na s.gu4nt. conta

Aãncls OOO86

Conta Corrente 20 6798 (SecretarIe Munclpal des Fln.nça. anco do BrasH;
CNPJ 07 965 206 OOO401

18. QVQiLMÇ3IIA(A QS) FORO

10,1 Fica e ado o Foro do Municlpto do Fortoeza, do stado do Ceará, 4or mate p giado nue

Rua Gønørø4 bezern 755 • Centro CP 60 0551O0 Fortaleza ca t3r55i1
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outro sebe, para cinmu qualaquer questóes dscoffertes da execuçao deste CON T(3' que

nSo puderem ser resoMdes na esfera admírustraúve

E. por estarem de acordo, fo mandado lavrar e presente CONTRATO, QUc eat* vsedo pela

Assessorla Jurldica do CONTRATANTE, e do qual se extraIram C (tT) las de gual teor e forma

para um só efeIto, as quais depcs de hdes e ac4edas conforme v aee; preserItantes
das partes e pelas testemunhas abaIxo

Fovtalsza CE, 20 dc abril da 20

f.
,

JL$ANDIR GUOEL GOU1M FILHO

SECRETARIO MUr4IC1PAL DAS HNANÇAS SEN

CONTRATANTE

ADRIANA I*IGONWE8KA
DIRETORA GERAL

CEBRASPE

CONTRATADA

CLAtJDIA MAFVINL RIBOSKJ

OIRETORAEXEeUTWA
CEORA$PE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. Noma:
____ ____

CPF
____ _________________

2. Nom
_________ ______ _____

CPF

APROVAÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA DA SECRE1ARA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
SEFIN,

g GeneruJ Rien 755 • Centro • CEP 80 G561OO Fortai Cear* Bres



JNS
SEGURADORA

Apólice n°: 1007507009900

Endosso n°: O

Ao (A) MUNICIPIO DE FORTALEZA - SECRETARIA DE FINANCAS DO MUNICIPIO - SEFIN

At Oom Pedro 1,21

- 88420-060

Cr0it

Proposta n° 4876

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê -lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida

de acordo com o disposto na MP n.2 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a

validade jurídica de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento

poderá ser verificada através de nosso site http://iNSSeguradora.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da

emissão da apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o fl•2

04111.2020.0001.0775.7009900.000000/Controle Interno - 26629.

Atenciosa mente

iNS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N 1007507009900 - ENDOSSO O

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n2 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

act'
BrasI BrsiI

-

•.,jp.,sn *n.rm.n,.po,

_# !o, Mi Dn.Ii Sddo,

JORGE NACLI NETO - N' de Série do Certificado 7A320BE84C1 FFF69A034F255424BFF20 - Data e Hora May 5 2020 1:40PM

DANIELI SADDOCK GUGELMIN - N' de Série do Certificado 742F2268D47E58FF4764986956FB04A1 - Data e Hora May 5 2020 1 4OPM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte

Medida Provisória, com força de lei:

Art 12 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a

integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° Apólice: 1007507009900 - ENDOSSO O

Controle Interno: 26629

Data da publicação: May 5 2020 1:40PM

Publicado por: Seguradora iNS SEGURADORA S.A - 04111



SEGUPA00RA

Controle Interno/Código Controle: 26629

Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website

http//JNSSegzmadoza.conr.bz

Apos sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser oeriticado no site da

SUSEP: wwrn.susep.gon.be Atendimento StJSEP: 0800 021 8484. SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal resporrsáoei pela fiscalização,

normatraação e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,

capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Central de Atendimento INS - 0800 008 1808 / Ouvidoria INS - 0800 008 1811

Importância Segurada:

Período de Vigência:

At Opus Pg*o 1.21

a8181 884ã0-OBO

Csurufub

Apólice flO: 1007507009900

Endosso n°: 0 Proposta n°: 4876

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

R$ 12.981,76

20/04/2020 à 20/07/202 1

Modalidade / Cobertura Adicional: EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Prêmio Líquido: R$ 190,00

(+) Adicional de Fracionamento: R$ 0,00

(+) IOF: R$ 0,00

Prêmio Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

R$ 190,00

À Vista

1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor

1 25/05/2020 R$190,00
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SE1URADORA

Apólice fl': 1007507009900

AS Dots Pedro If, 21

BoteI 804a0-060

CUGUbO - PP

eosgwade..c0e1b

Endosso n°: O Proposta n°: 4876

Controle Interno/Código Controle: 26629

Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website

http://iNSseguradoru.com.bn

Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da

SUSEP www.sosep.goo.bv Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP

Superintendência de Seguros Privados -

Autarquia Federal responsável pela

fiscalização, normatização e controle dos metcados de seguro, previdência

complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros

Central de Atendimento INS - 0800 008 1808 / Ouvidoria INS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ n9 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO

II, 21 - BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do

TOMADOR CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS

CEBRASPE, CNPJ n.2 18.284.407/0001-53, com sede na Cpus Universitario Darcy Ribeiro, Gleba A, N

Bairro ASA NORTE, CEP: 70.904-970, na Cidade BRASILIA, Estado Distrito Federal ao SEGURADO MUNICIPlO

DE FORTALEZA SECRETARIA DE FINANCAS DO MUNICIPIO - SEFIN, CNPJ fl. 07.965.205/0001-50, com

sede na R General Bezerril, N
, Bairro CENTRO, CEP: 60.055-100, na Cidade FORTALEZA, Estado Ceará,

conforme as condições abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia

Limite Máximo de Garantia -

Modalidade Ramo
L.M.G.

75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR
EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 12.981,76

PÚBLICO

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada

Início Término

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS R$ 12.981,76 20/04/2020 20/07/2021

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS

E PREVIDENCIÁRIAS
R$ 12.981,76 20/04/2020 20/07/2021

°No se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS:

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, dos prejuizos

diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao Segurado, na prestação dos serviços

descritos no objeto do Contrato CONTRATO N° 19/2020 SEFIN.

A Modalidade e a Importância Segurada dispostas na Descrição da Garantia contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS

Continua na próxima página.

Corretor: VENZO CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 1020504594

Processo Susep n2 15414.900946/2018-11 - Plano Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0775.

O registro deste plano na SUSEP nâo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendaçao a sua comercializaçlo.
O Segurado/Tomador poderá consultar a sltuaçâo cadastral de seu Corretor de Seguros, no site wmw.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na

SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Paga a indenizaçlo ou iniciado o cumprimento das obrigações lnadimplldas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-a nos direitos e privIlégios do segurado

contra o Toniador, OU Contra terceiros cujos atos ou fatos tenftarn dado Causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre

TOMADOR e SEGURAOORA, que rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparével desta Apólice.
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Apólice n°: 1007507009900

At tOots Pprko l 21

Elate 80420-O€O

Cótitítia PR

uzdugmbe

Endosso n°: O Proposta n°: 4876

Controle Interno/Código Controle: 26629

Este documento pode ter sua autenticidade verificada através do website

http://JNSSegneadora.conu.br

Após sete dias uteis da emissão, este documento poderá ser oeriticado no site da

SUSEP: wuuw.susep.gOn.br Atendimento SUSEP 0800 021 8484, SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados -

Autarquia Federal responsável pela

fiscalização, normatização e controle dou mercados de seguro, previdência

complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Central de Arendimento INS - 0800 008 0808 / Ouoidoria INS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto

Idescntas abaixo.

Descrição da cobertura do Seguro Garantia

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS

E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações

de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais

haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por sentença

condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de

acordo entre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO
- Limite Máximo de Indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 100% do valor da

Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Limite Máximo de Indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 100% do valor da

Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia.

- Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica

certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para

os ns desta apólice coincide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7°, XXIX da Constituição da

República, conforme cláusula 3 3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas e Previdenciárias da Circular SUSEP

477/13.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta

Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13.

Corretor: VENZO CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 1020504594

Processo Svsep no 15414.90O94G/201811 - Plano Padronizado SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0770.

O registro deste plano na SIJSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
O Segurado/Tomador poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na

SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilegios do Segurado
contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre

TOMADGR e SEGURADGRA, que rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice.
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Apólice n° 1007507009900
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Endosso n°: O Proposta n°: 4876

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SLJSEP n. 15414.900946/2018-11

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou

cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente
a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

- Processos administrativos;
II - Processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

Ill - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV -

Regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de

seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições

Especiais, de acordo com cada segurado
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e particulares

(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,

seja qual for a denominação utilizada

2.6. Endosso instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,

mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da

apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: nstrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da

legislação em vigor.
2.12 Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da

caracterização ou não do sinistro redaniado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

2.13 Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2 14 Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas

pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado.

conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado

3. Aceitação:
3 1 A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente. protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,

com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados

da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem

modificação do risco
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3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3 3

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,

durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,

para avaliação da proposta ou taxação do risco,

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta,

o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a

entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, Por escrito, ao proponente, especificando os

motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item

3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base

para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da

emissão de endosso

5. Prêmio do Seguro:
5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo toniador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à

execução do contrato de contra garantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo

administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade
de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em

que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente
bancário

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência
da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo

com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de

base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a

seguradora emitir o respectivo endosso

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de

endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas

Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a

efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação elou informação
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,
nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por

escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de

forma detalhada.
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8. Indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo de

garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:
- Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua

integral responsabilidade: e/ou

II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuizos e/ou multas causados pela inadimplência do

tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentro

do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante o

processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias será

suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas

as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo

de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação
da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do

tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuizo e/ou da multa objeto da reclamação do

sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de

créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe

tenha sido pago.

9. Atualização de Valores

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniánas da seguradora. inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de

caracterização do sinistro: e

b) incidência de juros moratórios calculados "pm rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do

prazo fixado

9 2 0 índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Indica de Preços ao Consumidor Amplo da

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na

variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9 3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

94 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato

10 Sub-Rogação
10 1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador. a seguradora sub-rogar-se-á
nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

sinistro

10.2. E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere

este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigaçóes do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;
UI - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e

tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou

pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu

conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na

aceitação da proposta;
VII - Se o Segurado agravar iritencionalmente o risco;

12 Concorrência de Garantias

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em

benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os

demais participantes, relativamente ao prejuizo comum.

13. Concorrência de Apolices
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É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo

no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia.

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer

primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

- Quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaração
assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

- Quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

Ill - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - Quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

V - Quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou

restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°

8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do

contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8 666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e

com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no mãximo, além dos emolumentos,

o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

TABELA DE PRAZO CURTO

Relação a ser aplicada sobre Relação a ser aplicada sobre

a vigência Original para % Do Prêmio a vigência Original para % Do Prêmio

obtenção de prazo em dias obtenção de prazo em dias

015/365 13 030/365 20

045/365 27 060/365 30

075/365 37 090/365 40

105/365 46 120/365 50

135/365 56 150/365 60

165/365 66 180/365 70

195/365 73 210/365 75

225/365 78 240/365 80

255/365 83 270/365 85

285/365 88 300/365 90

315/365 93 330/365 95

345/365 98 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente
ao prazo imediatamente inferior

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:

- Por arbitragem; ou

II - Por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá ser

facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os

seus litigios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as

sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.
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18. Foro

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. Disposições Finais:

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência ás 24hs das datas para tal fim neles indicadas.

19.3. 0 registro deste Plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.
19.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente

registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5 A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site w.susep.gov.br, por meio do número de

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.

19.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em

contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a

cargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.2 15414.900946/2018-11

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos diretos

decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, concessão,
fornecimento ou prestação de serviços.
1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à

Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias, bem como, a Cobertura Adicional de Obrigações Fiscais e Encargos Tributários, as quais, se contratadas,
estarão descritas nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei

n° 8.987/95:

I- Riscos Declarados tens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária Ou seja, a

responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descntos neste documento;
II Projuizo Porda pecuniória comprovada, excedente aos valores originrios previstos para a execução do objeto do

contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, exduindo-se qualquer prejuízo
decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3 Vigência:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras.
- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras,

II -

por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita

da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência da

apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia
3.2.1 Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora

querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto à seguradora.
3.3. Para os casos de Prestação de Serviços, em conformidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto na

Cláusula 6 - Vigência, das Condições Gerais desta garantia, fica expressamente acordado que o prazo de validade da

cobertura do seguro ora concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por períodos parciais e sucessivos, não

superiores a 01(um) ano, até o prazo final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seu

representante, desde que não haja agravamento do risco e desde que a seguradora manifeste interesse, ficando

estabelecido ainda que a não renovação desta apólice não caracterizará fundamentação suficiente para a execução da

garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do

tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e

concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificaçâo para a
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seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à

seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data

em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuizo do

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus

anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplôncia do tomador e culminou na rescisão do

contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre

o segurado e o tomador, relacionados á inadimpléncia do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

t) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratual

inadimplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuizo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação
do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro:

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após

análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação ás obrigações cobertas pela apõlice, o sinistro

ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Riscos Excluidos:

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante
o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia
indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros

cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações que

competem ao fabricante de equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos

ou modalidades de seguro, riscos trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvo

quando contratadas as coberturas adicionais previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com

a legislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta

ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado

que caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente

reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item 11 das Condições Gerais a seguradora ficarã isenta de responsabilidade na ocorrência

de uma ou mais das seguintes hipóteses
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não

observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
6.2. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias á

execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios á vontade do tomador, o(s)

órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não

serão motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de

indenização securitária.

6.3. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a

todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá

responsabilidade de indenizar reclamação quanto á cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou

inadimplemento contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatorios, estarão cobertos pela presente apólice os

prejuizos e/Ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupçào, perpetrados

pelo tomador no âmbito do contrato garantido e que tragam prejuizos ao segurado, e desde que não conte com a

comprovada participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

8 Ratificação
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
1 Objeto

1 1 Esta cobertura adicional tem por obleto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o
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pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e

previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do

tomador ao pagamento e o segurado seta condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado,
com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário

12. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou

previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta

garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice, Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será

relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido

2 Definições
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Riscos Declarados Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja,
a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento

2.2. Autor/Reclamante aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal,
firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão
2 3 Limite Máximo de Indenização. valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do

pagamento de indenização, por cobertura contratada

2.4 Obrigações Previdenciárias são aquelas especificadas pelas Leis n° 8 212/91 e todas as suas alterações posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada

categoria de empregado. observando-se as datas e percentuais
2 5. Obrigações Trabalhistas entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida

ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador. bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem

direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor

26 Responsabilidade Subsidiária é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, nadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as

tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador. desde que o segurado
tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(óes) Judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou

previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do

tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ôes) e de

todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus

direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do segurado á

seguradora, quando transitada em julgado a ação.
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) certidão(óes) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados:
b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal dentro

do período de vigência da apólice;

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do

Trabalho.

3.4. Sem prejuizo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação
do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro.

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1., a

Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de sinistro.

4. Acordos

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas açóes judiciais
cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo

autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado.

4.2. A seguradora. após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação

fático-juridica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor

proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência,

cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que

cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.
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5. Indenização:
5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de

pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.
5.2. Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em caso de sinistro, fica

certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que

para os fins desta apólice coincide com a IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontispicio da apólice.

6. Perda de Direito:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito à

indenizaçao na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional.

- quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for

considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo unico da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.

Ill - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuéncia da seguradora ou este não for homologado pelo Poder

Judiciário.

7. Riscos Excluídos:

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante

o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantia indicada

na mesnia, não assegurando valores referentes a honorários advocaticios de qualquer espécie, á exceção dos honorários

de sucumbência, danos ambientais e lucros cessantes, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou

modalidades de seguro, como também prejuizos decorrentes de decisão condenando o Tomador e/ou Segurado no que se

refere a dano moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou

do Segurado e indenizações por acidente de trabalho, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro

garantia
7.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta

ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado

que caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente

reconhecido como atentatorio à ordem pública pela autoridade pública competente.

8. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item 11 das Condições Gerais, a seguradora ficará isenta de responsabilidade na

ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
8.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não

observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.
8.2. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a

todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá

responsabilidade de indenizar reclamação quanto á cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou

inadimplemento contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

9. Disposições Complementares:
9.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os

prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetrados

pelo tomador no âmbito do contrato garantido e que tragam prejuizos ao segurado, e desde que não Conte com a

comprovada participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.

9.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia podera ser usado pelo tomador para garanti-lo em juizo, ou ainda

ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuizos a terceiros ou para compelir a seguradora ao pagamento de

qualquer valor diretamente ao Reclamante.

10 Ratificação
Ratificam-se integralmente as disposiçóes das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

Final das condições contratuais.


